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TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01/2025
DO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2024
FIRMADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DOS POVOS
INDÍGENAS (MPI), POR MEIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE ARTICULAÇÃO
E PROMOÇÃO DE DIREITOS INDÍGENAS
(SEART), E O CONSELHO INDÍGENA DO
PLANALTO

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS ALTERAÇÕES

1.1 O Presente Termo de Apostilamento tem por objeto formalizar as alterações
no Plano de Trabalho aprovado para o Termo de Fomento nº 04/2024, que visa a
"Aquisição de equipamentos de transporte e comuncação para os povos indígenas do Baixo
Tapajós".

1.2 As alterações aprovadas, conforme Nota Técnica SEI nº 834/2025/MPI
(55871331) e o Plano de Trabalho Alterado (55861859), são as seguintes, decorrentes da
(i) significativa oscilação nos preços de mercado dos bens remanescentes, comprovada por
novas cotações orçamentárias; (ii) atrasos iniciais na execução, parcialmente atribuídos a
trocas de equipe técnica e dificuldades de comunicação com o concedente; e (iii) desejo de
otimizar a aplicação dos recursos, suprimindo itens menos prioritários (quadriciclo) e
ampliando outros de maior impacto (equipamentos de comunicação), conforme detalhado
no Ofício nº 025/2025-CIP (55861289).

Readequação dos Valores: Foram realizados ajustes nos valores
conforme o Plano de Trabalho Alterado, a seguir:
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Utilização de Rendimento de Aplicação: a convenente requer, a utilização dos
rendimentos no importe de R$ 6.537,68, para complementar o custo total dos barcos de
alumínio, viabilizando sua aquisição dentro do novo orçamento.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E RATIFICAÇÃO

2.1 As alterações previstas neste Termo de Apostilamento são parte integrante
e inseparável do Termo de Fomento nº 04/2024, que permanece em pleno vigor e eficácia
para todos os demais fins e efeitos.

2.2 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de
Fomento original, que não tenham sido expressamente alteradas por este instrumento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1 O presente Termo de Apostilamento será publicado no Diário Oficial da
União, dando-se publicidade e transparência quanto aos atos de alterações praticados no
âmbito das parcerias celebradas.

 

 

Brasília/DF, data da assinatura.

 

 

Documento assinado eletronicamente

GIOVANA MANDULÃO

Secretária Nacional

Secretaria Nacional de Articulação e Promoção de Direitos Indígenas
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Documento assinado eletronicamente por Giovana Cruz Mandulão, Secretário(a),
em 07/01/2026, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
56737372 e o código CRC 2DEBC22B.

Referência: Processo nº 15000.002028/2024-34. SEI nº 56737372
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